PROJETO DE LEI Nº. 5


DE 3 DE MARÇO DE 1998 








AUTORIZA   O  EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR   CONVÊNIO  COM  ENTIDADES  ASSISTENCIAIS DO MUNICÍPIO, OBJETIVANDO A DESCENTRALIZAÇÃO    DAS    AÇÕES    E   SERVIÇOS   DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.











Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a celebrar convênio com as Entidades Assistenciais do Município, com prazo de vigência a partir de 1º de abril até 31 de dezembro de 1998, tendo por objeto a ação compartilhada, mediante transferência de recursos do Fundo Municipal de Assistência Social, para a execução de programas de assistência social previstos no Plano Municipal de Assistência Social.








Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, onerarão dotações orçamentárias constantes do orçamento vigente, suplementadas se necessário até o montante necessário ao cumprimento do disposto nesta Lei.








Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





CORDEIRÓPOLIS, em 17 de fevereiro de 1998. 























								ELIAS ABRAHÃO SAAD


								      Prefeito Municipal








						


�
					JUSTIFICATIVA





EGRÉGIA CASA LEGISLATIVA





					Permitimo-nos com devida vênia através do presente, submeter a apreciação dessa Augusta Casa Legislativa, do incluso Projeto de Lei, que autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar CONVÊNIO com Entidades Assistenciais do Município, objetivando a descentralização das ações e serviços de assistência social, e dá outras providências.





					Destaco que a finalidade precípua da medida é a descentralização das ações e serviços de assistência social, sendo que numa ação compartilhada, onde o objetivo principal é a transferência de recursos do Fundo Municipal de Assistência Social as Entidades Assistenciais do Município de Cordeirópolis, visando com essa medida somar esforços para a execução de programas de Assistência Social previstas no Plano  Municipal de Assistência Social.





					Com esse escopo, cuida o texto, como uma das medidas importantes, estar sempre mais perto da população, proporcionando-lhes mais atenção e benefícios no que diz respeito das  ações é serviços de assistência social praticado no município de Cordeirópolis pelo Fundo Municipal de Assistência Social.





					Revestindo-se portanto, a presente propositura de Lei, de elevado interesse da sociedade Cordeiropolense, no que diz respeito a assistência social, rogamos, aos dignos Vereadores dessa Augusta Casa de Leis, que o projeto em questão seja submetido a apreciação e deliberação desta Casa.





					Diante do exposto acima, tais, em síntese as razões determinantes de minha iniciativa.


					


					Por ultimo requeremos os benefícios do artigo 53 e parágrafos da L.O.M.C. .


					


					Certo de que essa Edilidade saberá assimilar a importância deste Projeto aguardamos pronunciamento favorável desta Augusta Casa de Leis, e aproveitamos a oportunidade para apresentar-lhes os nossos protestos de consideração e distinto apreço.


					CORDEIRÓPOLIS, 17 de fevereiro de 1998.











							ELIAS ABRAHÃO SAAD


							      Prefeito Municipal




















MENSAGEM Nº 004/98 - D.A











Cordeirópolis, 17 de fevereiro de 1998.











Exmo. Sr. Presidente:











				Serve-se o Poder Executivo da presente, a fim de com permissa vênia fazer chegar às mãos de V.Excia., o incluso Projeto de Lei, que autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio com Entidades Assistenciais do Município, objetivando a descentralização das ações e serviços de assistência social.





				Esperamos que a presente propositura mereça a aprovação dessa Egrégia Edilidade.





				Solicitamos, tempestivamente, que a presente matéria tenha seu trâmite em regime de urgência, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica local .





				Certo de que essa Colenda Edilidade saberá assimilar a importância do Projeto de Lei em tela, aproveitamos a oportunidade para apresentar-lhes os nossos protestos de consideração e distinto apreço.





				


				Atenciosamente














					ELIAS ABRAHÃO SAAD


					     Prefeito Municipal











AO


EXMO. SENHOR


MILTON ANTONIO VITTE


D.D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 


CORDEIRÓPOLIS-SP.


